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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

 
EXTRATO DE CONTRATO. PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE VALOR AO  
CONTRATO 153/2022 - ADESÃO Nº 
012/2022. CONTRATO N.º 346/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato Primeiro 
Termo Aditivo De Valor Ao Contrato 153/2022 
- Adesão Nº 012/2022/Cclc, De Arari. Con-
trato N.º 346/2022. O Município De Arari, 
Através Da Secretaria De Administração E Ges-
tão Financeira, Pessoa, Representada Pelo Sr. 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES, Secretário 
Municipal de Administração e Gestão Finan-
ceira, E A Empresa L & L PROMOÇÃO E PRO-
DUÇÃO DE EVENTOS LTDA. Objeto: Contrata-
ção De Empresa Para Prestação De Serviços 
Para Realização De Eventos Em Geral, Para O 
Fonte de Recurso; Órgão 02 – Poder Executivo; 
Unidade 02 – Secretaria de Administração; Fun-
ção 04 – Administração; Subfunção 122 – Ad-
ministração Geral; Projeto/atividade 2007 – 

Man. e Funcionamento da Secretaria de Admi-
nistração; Natureza da despesa 33.90.39 – Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Su-
belemento da despesa 33.90.39.23 – Festivida-
des e Homenagens// Fonte de Recurso; Órgão 
02 – Poder Executivo; Unidade 04 – Fundo Mu-
nicipal de Infância e Adolescência; Função 08 – 
Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência 
à Criança e ao Adolescente; Projeto/atividade 
2106 – Man. e Func.do Fundo Municipal de In-
fância e Adolescência; Natureza da despesa 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pes-
soa Jurídica ; Subelemento da despesa 
33.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica.  Data Da Assinatura: 11 de 
outubro De 2022. Assinam: L & L PROMOÇÃO 
E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA e DINI JAK-
SON MACHADO PRASERES, Secretário Munici-
pal de Administração e Gestão Financeira. 
 

EXTRATO DE CONTRATO: PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE VALOR AO  
CONTRATO 238/2022 - PREGÃO  
ELETRÔNICO N.º 022/2022. CONTRATO 
N.º 345/2022  
 

EXTRATO DE CONTRATO: Primeiro Termo Adi-
tivo De Valor Ao Contrato 238/2022 - Pregão 
Eletrônico N.º 022/2022/Cclc, De Arari. Con-
trato N.º 345/2022 partes: O Município De 
Arari-Ma Através Do Fundo Municipal De Sa-
úde, Representado Pela Sra. Rosario Do Des-
terro Ribeiro Abas– Secretária Municipal De Sa-
úde, E A Empresa A SANTANA ABREU - ME, 
Objeto: Contratação De Empresa Para Aquisi-
ção De Frutas E Verduras Para A Secretaria De 
Saúde De Arari – Ma, Vencimento: A Vigência 
Do Presente Aditivo Contratual Não Será Alte-
rada. Dotação Orçamentária: Fonte de Re-
curso; Órgão 02 – Poder Executivo; Unidade 
05.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função 10 

– Saúde; Subfunção 301 – Atenção Básica; Pro-
jeto/atividade 2043 – Funcionamento do Pro-
grama de Atenção Básica – PAB; Natureza da 
despesa 33.90.30 – Material de Consumo; Su-
belemento da despesa 33.90.30.07 – Gêneros 
de Alimentação// Fonte de Recurso; Órgão 02 – 
Poder Executivo; Unidade 05.01 – Fundo Muni-
cipal de Saúde; Função 10 – Saúde; Subfunção 
301 – Atenção Básica; Projeto/atividade 2048 
– Manut. e Fun. Média e Alta Complexidade – 
MAC; Natureza da despesa 33.90.30 – Mate-
rial de Consumo; Subelemento da despesa 
33.90.30.07 – Gêneros de Alimentação. Valor 
Total: O valor original do Contrato será acres-
cido em: MAC - R$ 6.209,31(seis mil duzentos 
e nove reais e trinta e um centavos) e PAB - R$ 
3.038,82 (três mil e trinta e oito reais e oitenta 
e dois centavos). Data Da Assinatura: 14 De 
outubro De 2022. Assinam:  A SANTANA 
ABREU - ME. E Rosário Do Desterro Ribeiro 
Abas – Secretária Municipal De Saúde.  

 

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARARI - CMDCA 

 

RESOLUÇÃO 001/2022. 
 
Arari, 18 de outubro de 2022. 
 

Dispõe sobre a composição da Co-
missão Organizadora da IV Confe-
rência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Arari 
e dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ARARI-MA – CMDCA, no uso das suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pela Lei nº 
011/2012, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 227, de 
19 de maio de 2022, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CO-
NANDA, que Dispõe sobre a convocação da 12ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências.  

CONSIDERANDO a Resolução nº 004, de 
07 de julho de 2022, do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Mara-
nhão – CEDCA, que Dispõe sobre a convocação 

da XII Conferência Estadual dos Direitos da Cri-
ança e Adolescentes do Maranhão, e dá outras 
providências.  

RESOLVE 
Art. 1º - Instituir a Comissão Organiza-

dora da IV Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de 
Arari, sob a Coordenação da Presidenta deste 
Conselho, com composição paritária entre re-
presentantes do poder público e da sociedade 
civil: 

I. Secretaria Municipal de Administração; 
II. Secretaria Municipal de Saúde; 
III. Secretaria Municipal de Educação; 
IV. Secretaria Municipal de Assistência So-

cial; 
V. Instituto Elo Comunitário de Escondido 

e Muquila – IELCEM; 
VI. Núcleo de Desenvolvimento Humano e 

Econômico de Arari; 
VII. Companhia de Dança Gypse; 
VIII. Companhia Mistura, Arte e Produção. 
§ 1º - A Comissão Organizadora Municipal 

terá seu funcionamento estabelecido até o dia 
25 de outubro de 2022;  

§ 2º - A Comissão Organizadora Municipal 
poderá contar com uma consultoria externa 
para subsidiar a construção da metodologia, di-
agnóstico prévio, levantamento de informações 
e sistematização de documentos necessários ao 
auxílio dos participantes da Conferência Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
segundo as recomendações do Conselho Esta-
dual dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
podendo ainda, convidar profissionais do setor 
público e privado, que desenvolvam atividades 
relacionadas ao tema objeto da 12ª Conferên-
cia, quando entender relevante para a consecu-
ção das suas finalidades; 

Art. 2º - A conferência terá como tema cen-
tral: “Situação dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes em tempos de 
pandemia pela Covid-19: violação e vul-
nerabilidades de crianças e adolescentes, 
ações necessárias para reparação e ga-
rantia de políticas de proteção integral, 
com respeito à diversidade” 

Art. 3º - A IV Conferência Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente 
realizar-se-á no dia 25 de outubro do cor-
rente ano. 

Art. 4º - Objetivo Geral da IV Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente é promover ampla mobilização social nas 
esferas municipal e estadual para refletir e ava-
liar os reflexos da pandemia da Covid-19 na 
vida das crianças, adolescentes e de suas famí-
lias e para a construção de propostas de ações 
e políticas que garantam os seus direitos no 
contexto pandêmico e pós-pandemia. 

Parágrafo Único: A Prefeitura por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social a 
qual o Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente está vinculado adminis-
trativamente deverá proporcionar o apoio fi-
nanceiro e administrativo necessário ao cumpri-
mento do objeto desta Resolução após sua 
aprovação. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

CMDCA/ARARI, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Deusima de Jesus Santos 
PRESIDENTE 
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